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Ofício n9 227/2020 -GP-

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores.

Lindoia, 27 de outubro de 2020.

Com o presente estamos enviando a essa Casa Legislativa Municipal a 

informação objeto do requerimento n9 70/2020, que no nosso entender, pela extensão 

envolve questão de ordem sigilosa por excelência, e, em sendo assim, a questão carrega 

consigo um obstáculo intransponível para trazermos a tona aquilo que reclama o indigitado 

requerimento

Por último, queremos reiterar a Vossa Excelência e demais Membros 

do Legislativo nossos protestos de estima e apreço.
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PREFEITO MUNICIPAL

Ao
Exm9. Sr.
MARCELO BUENO LOIOLA 
Vereador/Presidente da Câmara Municipal de 
LINDOIA-SP-

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoía/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 | lE: 418.069.799.113 l FONE: 19 3898-9900 Z//VDOVL
C I D A D E  I N T E L I G E N T E

http://www.lindoia.sp.gov.br

